
ATA DA 4ª  SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA DA 2ª.  TURMA DO  TRIBUNAL
REGIONAL DO  TRABALHO  DA 5ª  REGIÃO.  Ao  terceiro  dia  do  mês  de
setembro  do  ano  de  2019,  nesta  cidade  do  Salvador,  na  Sala  de  Sessão  Nylson
Sepulveda, deste Tribunal, sito à Rua Bela Vista do Cabral, 121, Nazaré, reuniu-se em
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a 2ª. TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da
Quinta Região, sob a Presidência eventual do Excelentíssimo Senhor Desembargador do
Trabalho  JEFERSON  MURICY  e  com a  presença  das  Excelentíssimas  Senhoras
Desembargadoras  do  Trabalho  LUÍZA  LOMBA  e  ANA  PAOLA  SANTOS
MACHADO DINIZ,  bem como da representante do Ministério Público do Trabalho,
Procuradora  CARLA GEOVANNA CUNHA ROSSI.  Ausente,  justificadamente,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  do  Trabalho  RENATO  MÁRIO
BORGES SIMÕES e  ESEQUIAS DE OLIVEIRA.  Convocada,  por  vinculação,  a
Excelentíssima Desembargadora  MARGARETH RODRIGUES COSTA.  Abertos os
trabalhos às 09:00h, foi aprovada a ata da 24ª Sessão Ordinária,  ocorrida em 28 de
Agosto  do  ano  em  curso.  EXPEDIENTE:  não  houve.  INDICAÇÕES  OU
PROPOSTAS: Desembargadora LUÍZA LOMBA, Presidente: “Quero, agora, dar as
boas-vindas de fato, pois a formal a gente já deu, à estreia da Desembargadora Ana
Paola,  na  2ª  Turma,  amiga  querida  do  coração.  Seja  muito  bem-vinda”.
Desembargadora  ANA PAOLA MACHADO DINIZ: “Obrigada. Também teria uma
moção”. Desembargador JÉFERSON MURICY: “Eu aproveito, antes de lhe passar a
palavra, pra me juntar às palavras de boas-vindas,  agora como membro efetivo da
Turma, a Vossa Excelência, que mora no coração nós todos”.  Desembargadora  ANA
PAOLA MACHADO  DINIZ: “Eu  gostaria  de  fazer  também  uma  proposta,  Sr
Presidente, uma moção de congratulações pelos nossos colegas que foram eleitos para
a Mesa Diretora, Escola Judicial, Órgão Especial e dando destaque a dois integrantes
aqui da Turma: a Desembargadora Luíza Lomba, eleita Vice-Corregedora e a Vossa
Excelência,  eleito  Diretor  da Escola Judicial  que eu  reputo,  com vênia  aos outros
setores do Tribunal, a menininha dos olhos do Tribunal. A Escola Judicial, realmente, é
um lugar onde a gente  renasce  e vivifica tudo que a gente entende,  compreende  e
acredita  o  que  é  a  Justiça  do  Trabalho”.  Representante  do  Ministério  Público  do
Trabalho, Dra. CARLA GEOVANNA CUNHA ROSSI: “Gostaria de congratular Dr.
Jéferson pela eleição para o cargo de Diretor da Escola Judicial, tenho certeza que vai
realizar um trabalho excepcional. Também gostaria de parabenizar a Dra. Margareth,
que não está aqui, pela gestão que ela fez à frente da Escola Judicial que também foi
muito profícua. Gostaria, também, de parabenizar a Dra. Luíza Lomba, pela eleição
para o cargo de Vice-Corregedora. Não é preciso nem dizer que o trabalho de Dra
Luíza  vai  ser  excepcional,  como  é  em  todos  os  setores  que  ela  atua.  E  gostaria,
também, de parabenizar Dra. Ana Paola, pela promoção ao cargo de Desembargadora.
A promoção é mero reconhecimento do trabalho que ela já vem realizando no Tribunal,
como Juíza convocada. Em suma, a sessão é muito alegre, porque vários integrantes
dessa Turma foram alçados a cargo de grande importância no Tribunal e por méritos
próprios, não tenho dúvida nenhuma disso.”. Desembargador JÉFERSON MURICY:
“Eu agradeço as palavras carinhosas de vocês e me associo à moção e a todas as
homenagens  que  foram feitas,  para  cumprimentar  aqui  mais  amiúde,  o  que  já  fiz
pessoalmente, porque ela sabe dos laços que nos unem, que é a Desembargadora Luíza,
pela  sua  merecida  eleição,  mas  estendo  isso,  claro,“a  nova  Presidente  eleita,
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Desembargadora  Dalila,  “a  Vice-Presidente,  Desembargadora  Graça  Boness  e  ao
Corregedor,  nosso  caro  Desembargador  Alcino,  e,  obviamente,  também,  os
cumprimentos  aos  trabalhos  realizados  na  Escola  Judicial.  Enfim,  eu  também  me
associo,  é  justíssimo,  mas  faço  isso  especialmente,  com  a  nossa  Desembargadora
Luíza”.  Desembargadora LUÍZA LOMBA:  “Presidente,  também, adiro dizendo que
realmente foi uma eleição bonita, foi uma sessão tranquila, onde o Tribunal mostrou o
que ele quer e  eu torço que Dra.  Dalila faça uma gestão profícua.  Dra. Dalila  é
extremamente comprometida com essa instituição. Dra. Dalila conhece a Justiça do
Trabalho de “cabo a rabo”, ela se entrega de “corpo e alma” a isso aqui. Esses dois
anos dela na Corregedoria demonstraram isso. Então, eu acho que essa eleição foi o
reconhecimento do trabalho que ela fez nesses dois anos. Isso é bom quando você é
premiado  pelo  reconhecimento  de  seu  trabalho.  Quando  você  tem  seu  trabalho
reconhecido é uma coisa muito boa. Eu acho que foi o que aconteceu aqui.  Eu sou
muito grata, desejo a todos os integrantes da mesa diretora total sucesso, Dr. Alcino,
Dra. Graça, colegas que eu quero muito bem, que moram todos em meu coração. Eu
fiquei feliz, inclusive, de ser eleita junto com eles, porque são pessoas com as quais eu
me relaciono muito bem, tenho muitas afinidades e é só desejar, realmente, sucesso. A
Vossa Excelência não preciso nem falar, porque a minha torcida pela sua vitória foi
muito grande, sei, tenho ciência, que Vossa Excelência fará um excelente trabalho na
Escola em companhia do colega também que é muito valoroso, que é Edilton Meireles.
Eu acho que foi uma dupla e tanto que nós elegemos ontem, sem desmerecer, claro, o
trabalho que tem sido feito na Escola até agora, até porque, e eu sempre registro isso, a
Escola tem crescido a cada gestão e aqui  eu posso até deixar a modéstia  de lado
porque nós, eu e Dra. Paola, também passamos pela Escola e deixamos a nossa marca
lá, e cada um que sucede faz a Escola crescer mais e mais. Então, a Escola que eu
acompanho  desde  a  sua  origem,  a  cada  gestão  ela  cresce,  ela  está  excelente.  O
trabalho de Dra. Margareth foi, sem dúvida, um trabalho muito bom e eu tenho certeza
que Vossa Excelência também fará um excelente trabalho na Escola. E é assim que a
vida  continua,  vida  que  segue  mas,  se  Deus  quiser,  haverá  de  dar  tudo  certo”.
Desembargador  JÉFERSON  MURICY:  “Eu  vou  passar  a  palavra  ao  nobre
advogado, mas antes disso,  claro, gostaria de mais uma vez agradecer as palavras,
corroboradas todas e dizer que vamos esperar que daqui a dois anos isso seja dito. Vou
fazer o meu melhor. O advogado tem a palavra.”  Advogado HUDSON RESEDÁ –
“Excelência, em nome dos advogados aqui presentes, nós todos nos rendemos a essa
homenagem que foi prestada, porque, além de ser justíssima, podem ter certeza que os
componentes dessa Turma,  Dra.  Ana Paola,  Dr.  Jéferson e Dra.  Luíza Lomba, são
pessoas  que,  por  serem  tão  acessíveis  a  nós,  advogados,  por  serem  pessoas  que
atendem as nossas expectativas, são sempre pessoas muito bem quistas, muito queridas
por  todos  nós,  e  tenho  certeza  que  qualquer  homenagem  que  nós  façamos  nesse
momento será  muito pequena  em relação  ao  que Vossas  Excelências,  efetivamente,
merecem. Dra. Ana Paola que está chegando a este Tribunal de forma definitiva, que
Deus a ilumine e continue a prestar os mesmos serviços maravilhosos,  em busca da
solução dos litígios para que as execuções não fiquem vazias no tempo e no espaço.
Ajudou a todos nós advogados ao longo desse tempo. Eu peço a Deus que lhe ilumine
muito nessa nova trajetória.  Dra. Luíza Lomba, não é só Dra. Dalila que conhece essa
Justiça  de  “cabo  a  rabo”,  Vossa  Excelência,  como  ninguém,  a  conhece.  Vossa
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Excelência que foi oriunda do Setor de Cálculos dessa Justiça no tempo de D. Ione.
Tempos  que  eu  tenho  saudade,  tempos  que  nós  prezávamos  muito  pelos
relacionamentos entre advogados, funcionários e tudo mais e que ainda peço a Deus
que nessa reta final consigamos reativar aquele tipo de relacionamento que sempre
tivemos.  E  digo mais:  a  nova composição,  e  que  Deus ajude que tenhamos  menos
litígios, menos embates, e que essa nova mesa consiga, efetivamente, levar adiante o
que foi proposto e que eu tenho certeza, eu só não, nós todos advogados temos certeza
desse  propósito  que  Vossas  Excelências  realmente  estão  imbuídas  de  passar  uma
vassoura e apagar esse passado de  tantos  embates.  Vamos  seguir  em frente minha
gente,  vamos acabar com tantas discórdias,  porque são apenas dois anos  em cada
mandado, por que tudo isso? Dr Jéferson, o senhor, como ninguém, tem nos ajudado
nas conciliações de segunda instância,  no andamento dos processos.  Já tivemos até
alguns pequenos embates,  quando Vossa Excelência diz que sou radical,  mas Vossa
Excelência sabe que é no momento em que estamos  tentando negociar em prol  da
categoria. Mas não pense que a sua homenagem passaria em branco. Quando o senhor
disse que não vai se auto homenagear, nós, inclusive, tínhamos comentado que essa
sessão não deveria ser de julgamento, mas de homenagem, porque Vossas Excelências
realmente  merecem.  Então,  em  nome  dos  advogados,  muito  obrigado  a  Vossas
Excelências.  Que Deus ajude que façam um bom trabalho.  A gente gosta de vocês
muito”. Desembargador JÉFERSON MURICY:  “Nós agradecemos as palavras, Dr
Hudson,  imensamente.  E,  está  aprovada  a  proposta.  Encaminharemos  aos  quatro
membros  da  mesa  Diretora  e  aos  integrantes  da  Escola  Judicial.  Assim  a  Turma
decide.”
Foi suscitada QUESTÃO DE ORDEM pela Excelentíssima Senhora Desembargadora
MARGARETH  COSTA,  submetendo  ao  Órgão  Colegiado  proposta  de  chamar  à
ordem  o  processo  de  nº  0001694-68.2018.5.05.0134  RecOrd,  em  que  são  partes
Jéferson da Silva  Carvalho,  Recorrente e  IBC Indústria  Bahiana de Compostos
Plásticos,  Recorrido, no sentido de propor a  retificação da certidão de adiamento id
72785a9, uma vez que, na sessão do dia 31 de julho de 2019 constou como conclusão o
seguinte:  “ADIAR  o  presente processo,  para  uma  das  PRÓXIMAS SESSÕES,  para
encaminhamento dos autos ao Núcleo de Apoio à Atividade de Cálculos de 2ª Instância
apenas para ajuste das contas após a e. Segunda Turma, por unanimidade, conhecer do
recurso ordinário, e, no mérito, POR MAIORIA, negar provimento ao apelo. Vencida a
Exmª Relatora que dava parcial provimento para deferir a indenização por dano moral
no valor de valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), observado o teor da Súmula nº 439 do
c.  TST.  Designado REDATOR o Exmº.  Desembargador RENATO SIMÕES autor do
voto prevalecente.”  Os autos foram, então, encaminhados, ao Gabinete de S. Exª para
remessa ao Núcleo de Cálculos quando, então, S. Exª.  constatou não ser hipótese de
elaboração de contas, mas de encaminhamento ao Gabinete do Exmº. Des. RENATO
SIMÕES,  para redação  do  acordão, haja vista  o  desprovimento do apelo interposto.
Destarte, conclui-se que a certidão de adiamento id 72785a9  foi equivocada e, portanto,
passível de correção, devendo os autos serem encaminhados ao gabinete do REDATOR
designado, Desembargador RENATO SIMÕES, a fim de que seja redigido e lavrado o
acórdão.  A e.  2ª Turma resolveu, por unanimidade,  ACOLHER  a questão de ordem
suscitada  pela  eminente  Desembargadora  MARGARETH  COSTA para,
CHAMANDO  O  FEITO  À  ORDEM,  RETIFICAR  A  CERTIDÃO  DE
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ADIAMENTO  ID  72785a9,  RELATIVA  À  SESSÃO  REALIZADA NO  DIA
31/07/2019, A FIM DE QUE FAÇA CONSTAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO,
DETERMINANDO-SE O ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO GABINETE
DO EXMº. DES. RENATO SIMÕES, REDATOR DESIGNADO, A FIM DE QUE
SEJA REDIGIDO E LAVRADO O RESPECTIVO ACÓRDÃO.
PROCESSOS JULGADOS - PAUTA ADIADOS:  001) AGRAVO DE PETIÇÃO Nº
0000078-52.2014.5.05.0191  AP   003)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0092100-
40.2007.5.05.0009  AP  PROCESSOS  JULGADOS  -  PAUTA  NORMAL:   001)
AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0001233-68.2011.5.05.0006  AP   002)  AGRAVO  DE
PETIÇÃO  Nº  0000101-13.2010.5.05.0005  AP   003)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº
0000182-54.2013.5.05.0005  AP   006)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0000799-
91.2012.5.05.0023 AP  007) AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0000004-98.2011.5.05.0030
AP   009)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0001055-92.2012.5.05.0133  AP   010)
RECURSO ORDINÁRIO Nº 0001066-84.2013.5.05.0134 RecOrd  011) AGRAVO DE
PETIÇÃO  Nº  0000649-60.2011.5.05.0342  AP   012)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº
0000329-45.2011.5.05.0492  AP   013)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0063600-
64.2007.5.05.0493 AP  014) RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000167-83.2014.5.05.0641
RecOrd   015)  RECURSO  ORDINÁRIO  Nº  0002457-71.2014.5.05.0641  RecOrd
PROCESSOS JULGADOS -  PAUTA SUPLEMENTAR:   001)  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  Nº  0103100-92.2006.5.05.0002  ED   002)  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  Nº  0000635-19.2013.5.05.0015  ED   003)  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  Nº  0056000-88.2009.5.05.0018  ED   004)  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  Nº  0000934-38.2010.5.05.0035  ED   005)  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  Nº  0000503-56.2014.5.05.0134  ED   006)  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  Nº  0000019-71.2014.5.05.0221  ED   007)  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  Nº  0026800-56.2009.5.05.0464  ED   008)  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  Nº  0001462-94.2013.5.05.0511  ED  PROCESSOS  ADIADOS  -
PAUTA ADIADOS:   002) RECURSO ORDINÁRIO Nº 0002256-79.2014.5.05.0641
RecOrd   004)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0000524-64.2010.5.05.0007  AP
PROCESSOS ADIADOS - PAUTA NORMAL:   004) AGRAVO DE PETIÇÃO Nº
0090600-81.2008.5.05.0015  AP   005)  AGRAVO  DE  PETIÇÃO  Nº  0086400-
93.2006.5.05.0017 AP  008) AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0037100-79.2004.5.05.0132
AP 
PROCESSOS ELETRÔNICOS (Pj  e  ): PROCESSOS JULGADOS: 234 (duzentos e
trinta e quatro) DELIBERADOS EM SESSÃO: 14 (quatorze) PEDIDOS DE VISTA: 06
(seis) RETIRADOS DE PAUTA: 02 (dois).

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata, que,
após  sua  aprovação,  segue  assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Presidente.  Salvador,  03  de  setembro  de  2019.  MARIA  ANGELA  ALMEIDA
GARCEZ, DIRETORA DE SECRETARIA.

 JEFERSON MURICY
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 

PRESIDENTE EVENTUAL DA 2ª. TURMA
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